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de 28 de abril de 1989 

Altera os prazos dos artigos 29 e 

39 da Lei n9 3175/86. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Artigo 19 - Ficam fixados para 30 de setem 

bro e 30 de novernbro os prazos a que aludem os artigos 29 e 39, respect.!_ 

vamente, da Lei n9 3175/86, de 09 de outubro de 1986. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as dis?osições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

28 de abril de 1989. 

Pr feito Hunicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 
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